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RESUMO 

Este estudo partiu do pressuposto de que o modelo tarifário aplicado ao serviço público de 
esgotamento sanitário pela Companhia Pernambucana de Saneamento no Estado carece 
de debate que atualize seus fundamentos os quais remontam à década de 1970. O objetivo 
geral da pesquisa foi propor alternativas de modelos tarifários aplicáveis ao serviço pú-
blico de esgotamento sanitário com vistas ao incremento de aspectos sociais, econômicos 
e ambientais fundamentais para o desenvolvimento sustentável do saneamento básico 
em Pernambuco. Quanto aos fins, tratou-se de pesquisa exploratória. E, no que tange aos 
meios, um estudo de caso, com pesquisa documental e levantamento bibliográfico. Da aná-
lise resultaram três alternativas de modelos tarifários: Tarifa Binômia; Extinção ou altera-
ção do volume mínimo de água tratada; e Base nos custos constituintes do processo de 
prestação do serviço. Concluiu-se que existem alternativas para atualizar os fundamentos 
de modelagem tarifária dos serviços de esgotamento em Pernambuco, notadamente pelo 
caráter de complementariedade dos modelos propostos, uma vez que é possível ocorrer a 
implementação concomitante das alternativas, o que pode favorecer um modelo tarifário 
consistente tecnicamente, com foco em desenvolvimento sustentável e com avanços que 
fortaleçam aspectos sociais, econômicos e ambientais da política pública de saneamento 
básico no Estado. 

PALAVRAS-CHAVE: Regulação Econômica. Modelo Tarifário. Saneamento Básico. 
Esgotamento Sanitário. 
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INTRODUÇÃO/OBJETIVOS 

No que tange à qualidade de vida, o serviço público de saneamento básico desempenha 
um papel essencial para a população com importantes consequências em áreas como saú-
de, meio ambiente e desenvolvimento socioeconômico. Em sentido amplo, o saneamento 
abrange os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e 
drenagem urbana. 

Em 2015 representantes dos 193 Estados-membros da Organização das Nações Unidas 
(ONU) reconheceram que a erradicação da pobreza em todas as suas formas e dimensões 
é o maior desafio global e um requisito indispensável para o desenvolvimento. A Agenda 
2030 é um plano de ação global que indica 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) para erradicar a pobreza e promover vida digna para todos, dentro dos limites do 
planeta. Todos os ODS são integrados e indivisíveis, e mesclam, de forma equilibrada, as 
três dimensões do desenvolvimento sustentável: a econômica, a social e a ambiental. O 
Objetivo 6 (Assegurar a disponibilidade e a gestão sustentável da água e saneamento para 
todos) traz como parte de uma de suas metas alcançar até 2030 o acesso a saneamento e 
higiene adequados e equitativos para todos (NAÇÕES UNIDAS, 2021). 

Em termos de saneamento básico, o Brasil ainda convive, segundo dados do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística – IBGE, com um déficit de 34,1 milhões de domicílios sem 
serviço de esgotamento sanitário, o que representa 49,9% do total. Na região Nordeste, 
conforme dados da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico, 13,6 milhões de domicílios 
não possuíam o serviço em 2017, representando 74,6% do total da região (IBGE, 2020). 

Diversas razões podem estar relacionadas ao déficit de serviço de esgotamento no País, 
entre elas: a disponibilidade de recursos para a expansão das redes de esgotamento, as 
dificuldades para execução dos investimentos, a ineficiência na gestão empresarial dos 
prestadores e a necessidade de equacionar questões político-institucionais (GALVÃO JU-
NIOR; PAGANINI, 2009; OLIVEIRA; SCAZUFCA; MARCATO, 2011). 

A Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, reconhecida como o marco legal do setor 
de saneamento básico, trata das atividades de regulação como condição para a validade 
dos contratos e incluem a sua interpretação e a fixação de critérios para sua execução, por 
meio da edição de normas relativas a dimensões técnica, econômica e social de prestação 
dos serviços (BRASIL, 2007). 

Em 15 de julho de 2020 foi publicada a Lei Federal no 14.026 que atualiza o marco legal de 
2007 com a finalidade de aprimorar as condições estruturais do saneamento básico no País. 
Destaca-se que o principal objetivo da nova lei é universalizar e qualificar a prestação dos 
serviços no setor de saneamento, e que a meta do Governo Federal é alcançar a universa-
lização até 2033 garantindo que 99% da população brasileira tenha acesso à água potável 
e 90% a coleta e tratamento de esgotos. (BRASIL, 2020a). 
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Contextualizando a realidade de Pernambuco, o estado possui uma área territorial de 
98.068 km2 e uma população estimada em 2021 de 9,7 milhões de habitantes dos quais 
80% na área urbana. Em termos socioeconômicos, o rendimento nominal mensal domiciliar 
per capita em 2020 foi de R$ 897, valor que conferiu ao Estado a 20ª posição no ranking 
brasileiro. No tocante ao Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), dados de 2010, regis-
tram o valor de 0,673, atribuindo a 19ª posição no ranking nacional (IBGE, 2021). 

O serviço público de saneamento básico no Estado é prestado pela Companhia Pernambu-
cana de Saneamento (Compesa) que opera em 173 dos 185 municípios do Estado. Confor-
me dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS, do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, 28,3% do total de habitantes em Pernambuco estavam atendi-
dos com coleta de esgoto em 2019, percentual em linha com a média da região Nordeste 
(28,3%) e abaixo dos 54,1% da média brasileira (BRASIL, 2020b). 

A julgar pela dimensão da regulação econômica, um problema que justificou essa pesquisa 
diz respeito à necessidade de reflexão sobre o modelo tarifário aplicado pela Compesa que 
remonta ao Plano Nacional de Saneamento (PLANASA) da década de 1970. Entendeu-se que 
o modelo tarifário vigente carece de debate que atualize seus fundamentos, tendo em vista 
que a tarifa tende a ser o elemento básico do processo de garantia do equilíbrio econômi-
cofinanceiro das empresas de prestação de serviço público (NOGUEIRA, CAVALCANTI, 1996). 

Com base no problema de pesquisa, primeiramente realizou-se uma análise do modelo ta-
rifário vigente para a Compesa em uma perspectiva de regulação econômica. Diante disso, o 
objetivo geral desta pesquisa foi propor alternativas teóricas de modelos tarifários aplicá-
veis ao serviço público de esgotamento sanitário com vistas ao incremento de aspectos so-
ciais, econômicos e ambientais da política pública de saneamento básico em Pernambuco. 
Para alcançar esse objetivo, foram definidos os seguintes objetivos específicos: identificar 
na literatura especializada elementos para fundamentar o debate sobre modelos tarifários 
aplicáveis ao serviço público de esgotamento sanitário, e analisar as fontes documentais, 
legislação e normas, para compor um cenário técnico sobre modelos tarifários. 

MATERIAL E MÉTODOS 

Esta pesquisa caracterizou-se quanto aos fins como Exploratória, uma vez que tem como 
primeira função proporcionar certa familiaridade com a temática. Quanto aos meios, tra-
tou-se de um Estudo de Caso, com levantamento bibliográfico e pesquisa documental. 

De acordo com Marconi e Lakatos (2003), a pesquisa bibliográfica utiliza material já elabo-
rado (livros e artigos científicos) e a documental se baseia em fontes que ainda não recebe-
ram tratamento analítico, como legislação e normativos. Para Triviños (1987), o estudo de 
caso visa analisar profundamente uma realidade delimitada, nessa pesquisa a de Pernam-
buco, e complementa o autor que os resultados atingidos podem permitir a formulação de 
hipóteses para o encaminhamento de outras pesquisas. 
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Com relação a esses procedimentos, a pesquisa teve como início a leitura detalhada da 
literatura científica tanto do ponto de vista dos textos referentes ao tema central do proje-
to quanto aos temas específicos das áreas de conhecimento de interesse da pesquisa, tais 
como: serviço público de saneamento sanitário com enfoque em esgotamento, regulação 
econômica e modelos tarifários. 

Num segundo momento, realizou-se em conjunto com a revisão bibliográfica a identifi-
cação de modelos tarifários por meio da leitura de legislação e normas (v. Quadro 1). A 
seleção ocorreu de uma abrangência mais ampla (lei federal) até um enfoque técnico mais 
direcionado à prática regulatória (nota técnica). Nesse sentido, este procedimento metodo-
lógico constituiu a coleta de dados da pesquisa e esses documentos puderam ser categori-
zados como as fontes primárias, conforme sugerido por Marconi e Lakatos (2003). 

Vale apontar que a identificação dos documentos foi realizada pela Internet, por meio dos 
endereços eletrônicos das instituições responsáveis pela emissão e difusão das normas 
selecionadas (Governo Federal, Governo de Pernambuco e Arpe). A seguir, o Quadro 1 expõe 
em ordem cronológica cada fonte documental com seu respectivo tema tendo em vista os 
objetivos da pesquisa. 

Quadro 1 - Fontes da pesquisa documental 

Documento Tema 

Decreto Estadual nº 18.251, 
de 21/12/1994, e alterações. 

Aprova o Regulamento Geral do Fornecimento de Água e de Coleta de 
Esgotos realizados pela Companhia Pernambucana de Saneamento – 
COMPESA. 

Lei Federal nº 11.445, de 
05/01/2007, e alterações. 

Marco legal do saneamento básico. Estabelece as diretrizes nacionais para 
o saneamento básico. 

Decreto Federal nº 7.217,  
 de 21/06/2010. Regulamenta a Lei Federal nº 11.445/2007. 

Nota Técnica 
ARPE/DEF/CT nº 01/2014,  
de 28/01/2014. 

Apresenta os fundamentos e os procedimentos para a aplicação da 
Metodologia para a realização de Revisões e Reajustes das tarifas dos 
Serviços de Abastecimento de Água e de Coleta e Tratamento de Esgotos 
Sanitários do Estado de Pernambuco prestados pela COMPESA. 

Resolução ARPE nº 88,  
de 05/02/2014. 

Dispõe sobre a Metodologia e os Procedimentos para a realização de 
Revisões Tarifárias e de Reajustes Anuais dos Serviços de Abastecimento 
de Água e de Coleta e Tratamento de Esgotos Sanitários do Estado de 
Pernambuco prestados pela COMPESA. 

Nota Técnica 
ARPE/DEF/CT nº 02/2018,  
de 21/03/2018. 

Apresenta informações técnicas e econômico-financeiras sobre os 
procedimentos utilizados para a 2ª Revisão Tarifária Ordinária da 
COMPESA, com base na Metodologia Tarifária aprovada pela Resolução 
ARPE nº 88, de 5 de fevereiro de 2014. 

Lei Federal no 14.026,  
de 15/07/2020. 

Atualiza o marco legal do saneamento básico. Altera a Lei nº 11.445/2020 
para aprimorar as condições estruturais do saneamento básico no País 
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Após a coleta dos dados, tanto na pesquisa bibliográfica quanto na documental, realizou-se 
uma leitura detalhada de cada item para identificar e relacionar elementos que atende-
riam ao debate sobre modelos tarifários para o serviço de esgotamento sanitário à luz da 
regulação econômica. Assim, como última etapa desenvolveu-se uma análise reflexiva e 
interpretativa das informações selecionadas na coleta de dados, tendo em vista os dois 
objetivos específicos, da qual emergiram elementos que resultaram em contribuições para 
alcançar o objetivo geral da pesquisa. 

RESULTADOS/DISCUSSÃO 

A regulação econômica é definida como a ação do Estado que tem por finalidade a limi-
tação dos graus de liberdade que os agentes econômicos possuem no seu processo de 
tomada de decisões (FIANI, 1998). A regulação de indústrias de infraestrutura envolve um 
amplo leque de objetivos, cabendo destacar: promoção da competição com correção de 
imperfeições do mercado, garantia da qualidade adequada do serviço e manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro da concessão (PINTO JUNIOR e SILVEIRA, 1999). 

Nesse contexto, e do debate teórico-documental realizado, emergiu inicialmente a neces-
sidade de análise da estrutura tarifária atual da Compesa para os serviços de esgotamento 
sanitário, conforme disposto no Quadro 2, a seguir. 

Quadro 2 - Estrutura tarifária da Compesa para esgotamento sanitário conforme tipo de sistema 

Sistema Convencional 

Ligação Convencional ou Ramal de Calçada - 100% da tarifa de água 

Ramal Condominial (operado pela comunidade) - 50% da tarifa de água 

Sistema Simplificado 

Ligação Convencional ou Ramal de Calçada - 80% da tarifa de água 

Ramal Condominial (operado pela comunidade) - 40% da tarifa de água 

Dreno 

Ligação Convencional ou Ramal de Calçada - 50% da tarifa de água 

Ramal Condominial (operado pela comunidade) - 30% da tarifa de água 

Prédio em Construção 

50% do valor dos serviços de esgotos estipulados no momento da ligação, cobrados até a concessão do 
Habite-se. 

Fonte: Agência de Regulação de Pernambuco, 2019 
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Verificou-se que as tarifas dos serviços de esgotamento sanitário estão relacionadas com o 
tipo de sistema disponibilizado para o usuário e ocorrem em função da tarifa de água. Da 
análise realizada, dois aspectos merecem destaque: 

a)	Previsão de quatro tipos de sistema de prestação do serviço de esgotamento sani-
tário: convencional (complexo), simplificado (simples), dreno (afastamento) e pré-
dio em construção (ainda não é edificação). Entende-se que a existência dos tipos 
de sistema tem por base a interpretação da alínea b, inciso I, artigo 3o da Lei Fede-
ral no 14.026/2020 que considera o serviço de esgotamento sanitário constituído 
pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas, bem 
como as instalações operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamen-
to e à disposição final adequados dos esgotos, desde as ligações prediais até o seu 
lançamento de forma apropriada no meio ambiente. 

b)	Versa sobre a relação direta entre a tarifa cobrada para o serviço de abastecimento 
de água tratada e aquela para o serviço de esgotamento sanitário. Os valores das 
tarifas de água tratada são definidos para cada categoria de usuários (Residencial, 
Comercial, Industrial e Pública) e por faixa de consumo (v. Quadro 3). 

Quadro 3 - Estrutura tarifária da Compesa para água tratada por categoria e faixa de consumo 

Categoria Faixa de Consumo 

Residencial - Tarifa Social Até 10.000 litros/mês 

Residencial 

Até 10.000 litros/mês 

De 10.001 a 20.000 litros 

De 20.001 a 30.000 litros 

De 30.001 a 50.000 litros 

De 50.001 a 90.000 litros 

Acima de 90.000 litros 

Comercial 
Até 10.000 litros/mês 

Acima de 10.000 litros 

Industrial 
Até 10.000 litros/mês 

Acima de 10.000 litros 

Pública 
Até 10.000 litros/mês 

Acima de 10.000 litros 

Fonte: Agência de Regulação de Pernambuco, 2019 

Verificou-se que a relação entre as tarifas de abastecimento de água e de esgotamento 
tarifário tem respaldo no inciso I, artigo 45 do Decreto Federal no 7.217/2010 que prevê 
que as tarifas desses serviços poderão ser estabelecidas para cada um dos serviços ou para 
ambos conjuntamente. 
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Já o Decreto Estadual nº 18.251/1994 traz previsão no artigo 53 sobre o intervalo de pro-
porção entre as tarifas de água e de esgoto, da seguinte forma: 

Art. 53 - As tarifas de esgotos serão fixadas entre 40% e 100% das tarifas de água, em função da 
origem e natureza dos investimentos necessários à implantação, operação e manutenção dos ser-
viços. (PERNAMBUCO, 1994, online). 

Com base nessa previsão da legislação, a estrutura da Compesa fixa valores de tarifas que 
variam entre 30% e 100% dos valores das tarifas cobradas para o serviço de abastecimen-
to de água tratada. Assim, para o sistema “Dreno com Ramal Condominial (operado pela 
comunidade)” verificou-se que a tarifa para o serviço de esgotamento sanitário está abaixo 
(30%) do limite mínimo de 40% previsto no referido Decreto Estadual. 

Realizadas as análises da estrutura tarifária vigente da Compesa, partiu-se para a interpre-
tação dos normativos da Agência de Regulação de Pernambuco. Destaca-se a Nota Técnica 
ARPE/DEF/CT nº 02/2018 que apresenta informações sobre os procedimentos utilizados 
para a 2ª Revisão Tarifária Ordinária da Compesa, na qual verificou-se, em especial, na 
seção intitulada “Tarifa de Disponibilidade do Serviço de Coleta e Tratamento de Esgotos” 
conteúdo importante para essa pesquisa (ARPE, 2018). Quando da interpretação conjunta 
desse conteúdo com o Decreto Estadual no 18.251/1994, observou-se a existência da pos-
sibilidade de cobrança de tarifa de disponibilidade pelos serviços de coleta e tratamento 
do esgotamento sanitário. 

Vale registrar que o marco regulatório tornou obrigatória a ligação das edificações urbanas 
às redes públicas de esgotamento sanitário quando disponíveis, e que essa obrigação pre-
tende reduzir questões relativas à poluição da água, bem como favorecer a ampliação de 
investimentos das empresas em sistemas de esgotamento sanitário. 

Os investimentos em infraestrutura realizados pela Compesa vinculam-se a uma tarifa mé-
dia, visto que a Companhia presta seus serviços de forma regionalizada atendendo à maio-
ria dos municípios com uniformidade na regulação, inclusive em termos de remuneração. 

Em complemento, a Nota Técnica ARPE/DEF/CT nº 02/2018 registra que 

A decisão por uma solução individual (sem pagamento de tarifa) não pode se sobrepor ao interes-
se da coletividade, visto que o pagamento de tarifa de disponibilidade não cessaria um possível 
dano ambiental, continuando o consumidor com a obrigação de se ligar e, ainda, sujeito às pena-
lidades impostas pelos municípios (ARPE, 2018) 

Do conjunto de documentos analisados e da literatura, resultou uma primeira alternativa 
para a Compesa: o modelo de Tarifa Binômia que é composto por uma parcela fixa e outra 
variável. Esse modelo tarifário tem uma forma de precificação que se cobra dos consumido-
res um valor de entrada para acesso ao sistema – parcela fixa, e um outro valor conforme 
a utilização do serviço - parcela variável (ANEEL, 2018). 
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No modelo de Tarifa Binômia, a tarifa relativa à parcela fixa deverá ser paga pelos usuários 
que possuem rede de esgotamento sanitário à disposição para prestação do serviço, o que 
está alinhado com a definição de tarifa de disponibilidade de infraestrutura prevista no 
Decreto no 18.251/1994 e na Nota Técnica ARPE/DEF/CT nº 02/2018 (PERNAMBUCO, 1994; 
ARPE, 2018). Ainda, Câmara (2009) sugere que o serviço tecnicamente está sendo prestado 
ao usuário na medida em que toda uma estrutura de rede de esgotamento sanitário é man-
tida para possibilitar que ele possa fazer uso efetivo do serviço quando assim o desejar. 

Essa alternativa de modelo tarifário atende à finalidade de incremento de aspectos econômi-
cos e sociais da política pública de saneamento básico na medida em que cobra do usuário 
valor correspondente aos investimentos e gastos efetivamente incorridos para prestação do 
serviço, podendo inclusive contemplar subsídios para usuários residenciais de tarifa social. 

Seguindo com a avaliação da estrutura tarifária atual da Compesa, verificou-se a existência 
de um valor mínimo obrigatório a ser pago associado ao volume de 10 metros cúbicos de 
água tratada. Como a tarifa de esgotamento sanitário tem relação direta com a de água 
tratada, interpretou-se que independente do usuário estar conectado ou não à rede de es-
gotos da Companhia haveria cobrança pelo serviço de esgotamento sanitário. 

Das análises realizadas, observou-se que esse tipo de modelo tarifário permite a ocorrência 
de cobrança por um serviço que pode não estar sendo efetivamente prestado, além da exis-
tência de um volume mínimo a ser pago dissociado do consumo real do usuário. Conforme 
Melo e Turolla (2013) essa é a política tarifária para saneamento mais usual no Brasil, com 
adoção de consumos mínimos que funcionam como componente fixa. Essa prática revela 
que no caso em que o consumo mínimo é alto, tal política torna-se prejudicial aos usuários 
de baixo consumo obrigando-os a faturas bem maiores que os seus custos reais. Os autores 
destacam também a consequência prejudicial dos altos consumos mínimos nas estruturas 
tarifárias que desestimulam a economia de água tratada em função da impossibilidade de 
se reduzir o faturamento pelo uso consciente do recurso. O maior consumo de água produz 
consequentemente um maior volume de esgotos do qual somente 31,5% são tratados, ge-
rando impactos negativos no meio ambiente (BRASIL, 2020b). 

Nesse sentido, uma segunda alternativa para o modelo tarifário vigente da Compesa seria a ex-
tinção ou alteração do volume mínimo de água tratada que resultaria na consequente redução 
do valor cobrado pelo serviço de esgotamento sanitário, haja vista a relação direta entre as ta-
rifas desses serviços. A definição de faixas iniciais de consumo com volumes menores para água 
tratada, por exemplo 3 ou 5 metros cúbicos, de forma que o consumidor pudesse diminuir o va-
lor da sua fatura com reduções de consumos administráveis, além do atendimento ao objetivo 
de incremento de aspectos ambientais do modelo em função do estímulo à economia de água. 

Uma terceira alternativa que emergiu das reflexões realizadas ao longo da pesquisa tem 
relação com a interpretação conjunta de conteúdos da Lei Federal no 14.026/2020 e do De-
creto no 7.217/2010. Os documentos registram que o esgotamento sanitário é constituído 
pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamen-
to e disposição final adequados dos esgotos sanitários (BRASIL, 2020; BRASIL, 2010). 
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Essa alternativa diz respeito a um modelo tarifário que contemple em sua concepção os 
custos relacionados às atividades que compõem o serviço de esgotamento efetivamente 
prestado pela Compesa a cada grupo de usuários. A proposição seria calcular tarifas baseadas 
nos custos que constituem as atividades, infraestruturas e instalações operacionais para cada 
etapa do processo. Dessa forma, se em determinada edificação o serviço de esgotamento sa-
nitário efetivamente prestado envolve somente as etapas de coleta e transporte, o valor a ser 
cobrado dos usuários seria inferior àquele cobrado aos usuários em que o serviço é prestado 
em sua integralidade (coleta, transporte, tratamento e disposição final dos dejetos). 

Portanto, haveria nessa alternativa uma distribuição mais equânime e transparente dos custos, 
com uma estrutura tarifária mais adequada e valores que melhor refletiriam a realidade de cus-
tos, um problema comum na cobrança dos serviços de saneamento que poderia ser reduzido. 

O debate realizado com referencial teórico e a análise das fontes documentais possibilita-
ram fundamentar e explicar as três alternativas de modelos tarifários que podem oferecer 
aos gestores de políticas públicas, bem como aos reguladores, uma estrutura tarifária para 
o serviço de esgotamento sanitário prestado em Pernambuco alinhada à necessidade de 
equilíbrio de objetivos econômicos, sociais e ambientais. 

CONCLUSÃO 

Ante a relevância social, econômica e ambiental do serviço público de saneamento básico 
e a dimensão da regulação econômica com enfoque em tarifa, este estudo verificou que o 
modelo tarifário vigente para o serviço público de esgotamento sanitário em Pernambuco 
carece de um debate sobre soluções para atualização dos conceitos que o fundamentam. 
Nessa perspectiva, os resultados obtidos nessa pesquisa podem contribuir para a reflexão 
dos gestores de políticas públicas, dos reguladores e dos legisladores. 

Diante desse cenário, os objetivos dessa pesquisa foram atingidos quando considerada a 
proposição efetuada de três modelos tarifários alternativos para o serviço de esgotamento 
sanitário em Pernambuco: 1- Modelo de Tarifa Binômia; 2- Modelo com extinção ou altera-
ção do volume mínimo de água tratada (10 metros cúbicos) que resultaria na consequente 
redução do valor cobrado pelo serviço de esgotamento sanitário; e 3- Modelo de Tarifas 
baseadas nos custos que constituem as atividades, infraestruturas e instalações operacio-
nais para cada etapa do processo de prestação do serviço de esgotamento sanitário (coleta, 
transporte, tratamento e disposição final dos dejetos). 

Destaca-se o caráter de complementariedade dos modelos propostos uma vez que é pos-
sível ocorrer a implementação concomitante das alternativas, o que pode favorecer um 
modelo tarifário com bases técnicas, enfoque de desenvolvimento sustentável e melhorias 
que fortaleçam aspectos sociais, econômicos e ambientais da política pública de sanea-
mento básico no Estado. 
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Como indicação para futuras pesquisas, um enfoque seria o desenvolvimento de estudos 
quantitativos que avaliem o nível de aderência de cada uma das três alternativas apresen-
tadas nessa pesquisa ao perfil de consumo da base de usuários da Compesa. Além disso, 
considera-se importante realizar estudos que avaliem os impactos econômicofinanceiros 
das possíveis mudanças na estrutura tarifária vigente da Companhia, caso ocorra a imple-
mentação de uma das alternativas ou do seu conjunto. 
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